Lei nº 235, de 7 de novembro de 2003.

Autoriza o poder Executivo a RESSARCIR uma máquina copiadora E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a ressarcir o valor equivalente a uma máquina fotocopiadora marca Olivetti 9912 à empresa Elite Assistência Técnica de Máquinas para Escritório, CNPJ nº 90.904.756/0001-58.



Art 2º O valor da copiadora a ser ressarcido deverá ser apurado através de três orçamentos de empresas que atuam no ramo, sendo adotado o menor preço orçado.

Art 3º Para atender as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 7 de novembro de 2003.








Alcido Lindemann
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